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Decreto-Lei n.o 166/91, de 9 de Maio, Diário da República,
1.a série-A, n.o 106;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 184/2003, de 25 de Novem-
bro — II Plano para a Igualdade 2003-2006, publicado no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 273, de 25 de Novembro;

Igualdade de Género, 2003, Lisboa, Comissão para a Igualdade e
para os Direitos das Mulheres.

Esta bibliografia pode ser consultada no Centro de Documentação
da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres, sito
na sede, em Lisboa, Avenida da República, 32, 2.o, e também na
sua Delegação, no Porto, Rua de Ferreira Borges, 69, 2.o, C.

13 — Avaliação curricular — na avaliação curricular serão consi-
deradas e ponderadas, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional, onde se considerem, em especial,

as áreas de formação directamente relacionadas com as áreas
funcionais do lugar a prover;

c) A experiência profissional, onde se considera o desempenho
efectivo na área funcional para a qual o concurso é aberto,
bem como outras capacitações, com avaliação da sua natureza
e duração.

13.1 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissio-
nal de selecção pretende avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais das(os)
candidatas(os).

Os factores de apreciação serão os seguintes:

a) Capacidade de expressão e fluência verbais;
b) Sentido crítico e clareza de raciocínio;
c) Sensibilidade para temática inerente à área de actuação da

Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres.

14 — Nos termos do n.o 2 do artigo 33.o e da alínea c) do n.o 1
do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão afixadas
na Delegação Regional do Norte da Comissão para a Igualdade e
para os Direitos das Mulheres, sita à Rua de Ferreira Borges, 69,
2.o, C, 4050-253 Porto, a relação de candidatas(os) admitidas(os) e
a lista de classificação final.

15 — O júri será constituído por:

Presidente — Manuel Joaquim Pereira Albano, delegado regio-
nal da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das
Mulheres.

Vogais efectivos:

Rosa Faria Oliveira Pinto Moreira, técnica superior de
1.a classe da Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Maria Teresa Freitas Carvalho, técnica superior principal
da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das
Mulheres.

Vogais suplentes:

Maria Isabel Gonçalves Varandas, técnica superior principal
da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das
Mulheres.

Paula Cristina Brito Fernandes, técnica superior de 1.a classe
da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das
Mulheres.

5 de Maio de 2005. — A Presidente, Maria Amélia Paiva.

Despacho n.o 10 995/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
26 de Abril de 2004, foi nomeada Amélia de Jesus Portalegre da
Silva Cunha técnica superior de 1.a classe, precedendo concurso, do
quadro de pessoal da Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres.

Será exonerada da actual categoria com efeitos à data da aceitação
do novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

5 de Maio de 2005. — A Presidente, Maria Amélia Maio de Paiva.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Protocolo n.o 7/2005. — Protocolo de modernização administra-
tiva. — Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 108/2001, publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 14
de Agosto de 2001, é celebrado o presente protocolo de modernização
administrativa entre:

1) A Direcção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), represen-
tada pela directora-geral; e

2) A freguesia de Cristelo, representada pelo presidente da Junta
de Freguesia.

1.o

Objecto do protocolo

Constitui objecto do presente protocolo o desenvolvimento do pro-
jecto cujo investimento global elegível é de E 5443,90, «Modernização
da Junta de Freguesia».

2.o

Vigência

O presente protocolo produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

3.o

Comparticipação financeira

A freguesia beneficiará de uma comparticipação financeira do
Ministério das Cidades, Administração Local, Habitação e Desen-
volvimento Regional, dotação da DGAL, de E 2721,95, correspon-
dente a 50 % do investimento elegível, a atribuir da seguinte forma:

2004 — E 1360,98;
2005 — E 1360,97.

4.o

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução deste protocolo são inscritas
nos orçamentos da freguesia contratante e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional (dota-
ção da DGAL), de acordo com a participação financeira estabelecida.

5.o

Aplicação das verbas

Quando se verificar que as verbas atribuídas não foram aplicadas
de acordo com o previsto, a freguesia obriga-se, através deste pro-
tocolo, a restituir o montante recebido, aceitando a correspondente
retenção das verbas nas transferências relativas à participação das
entidades nos impostos do Estado, não podendo o mesmo, além disso,
apresentar candidaturas no ano imediato.

6.o

Cumprimento das acções

No caso de a freguesia contratante verificar a impossibilidade de
cumprimento total ou parcial do previsto no presente protocolo,
deverá comunicar este facto atempadamente à DGAL até à data limite
para a realização do projecto.

7.o

Acompanhamento

1 — À DGAL compete publicitar este protocolo, bem como divulgar
as acções consideradas exemplares.

2 — À DGAL incumbe ainda o acompanhamento da execução, em
termos financeiros, do presente protocolo.

3 — À freguesia contratante compete afixar, em local de acesso
ao público, cópia do presente protocolo rubricado pelos intervenientes.

4 — A freguesia contratante obriga-se a elaborar um relatório final
de execução das acções compreendidas no projecto comparticipado.

18 de Outubro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Junta de Freguesia
de Cristelo, Eduardo José de Oliveira Dias.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1154/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 135/2005 — apoio ao projecto anual de for-
mação de recursos humanos. — De acordo com o disposto nos arti-
gos 33.o e 34.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho, e no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto na
alínea g) do artigo 7.o e na alínea i) do n.o 3 do artigo 12.o dos
Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, anexos aos Decre-
to-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do
Desporto de Portugal, adiante sempre designado por IDP ou primeiro
outorgante, representado pelo seu presidente, José Manuel Constan-
tino, e a Federação Portuguesa de Aeromodelismo, adiante sempre
designada por Federação ou segundo outorgante, representada pelo
seu presidente, João A. Loureiro de Sousa, um contrato-programa,
que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato-programa

1 — Constitui objecto do presente contrato-programa a atribuição
à Federação da comparticipação financeira constante da cláusula 4.a
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deste contrato, como apoio do Estado à execução do programa de
formação de recursos humanos relativo ao ano de 2005, apresentado
no IDP.

2 — O programa de formação referido no número anterior não
contempla a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.a

Cursos ou acções de formação a comparticipar

Só serão comparticipados financeiramente os cursos ou acções rela-
cionados com a formação de recursos humanos, designadamente:

Cursos de treinadores;
Acções de actualização para treinadores;
Acções extraordinárias de formação para treinadores;
Cursos de árbitros/juízes;
Acções de actualização para árbitros/juízes;
Acções extraordinárias de formação para árbitros/juízes;
Acções de formação para dirigentes;
Acções de formação de formadores;
Produção de documentos de apoio à formação;
Outras acções de formação de agentes desportivos.

Cláusula 3.a

Período de vigência do contrato

O período de vigência deste contrato decorre desde a data da sua
assinatura até 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 4.a

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação, para
os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 1500, a ser suportada pelo
orçamento de investimento para 2005 (PIDDAC).

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 4.a será disponibilizada
em duas fases:

a) 30 % da verba estipulada será entregue imediatamente após
a homologação deste contrato-programa;

b) Os restantes 70 % serão entregues posteriormente, à medida
que o programa de formação se for concretizando.

2 — A justificação da comparticipação será efectuada mediante a
apresentação de relatórios dos cursos ou acções de formação, até
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo de relatório
proposto pelo IDP e já na posse da Federação.

3 — O(s) primeiro(s) relatório(s) apresentado(s) servirá(ão) para
justificar a verba inicialmente disponibilizada (30 % do montante glo-
bal). Logo que o somatório das verbas anunciadas ultrapassar aquele
valor, começará a ser disponibilizada a verba restante.

4 — Os relatórios deverão ser instruídos com os documentos com-
provativos das despesas a serem suportadas, por força daquela com-
participação, e integrar a documentação técnica, os manuais de for-
mação específicos e respectivos conteúdos.

5 — Deverá constar, em todos os suportes de divulgação das acções,
bem como nos manuais de formação e documentação técnica em
forma de publicação, o logótipo do IDP, conforme as regras previstas
no livro de normas gráficas.

6 — O prazo final para entrega de relatórios das acções realizadas
será o dia 30 de Novembro de 2005.

7 — A disponibilização da verba será feita de acordo com as normas
anteriormente estabelecidas para o efeito.

8 — O não cumprimento do estabelecido nos n.os 2 a 6 por parte
do segundo outorgante implicará a exclusão da comparticipação finan-
ceira, quando tal não seja prévia e devidamente justificado e for-
malmente autorizado pelo IDP.

Cláusula 6.a

Atribuições do IDP

1 — É atribuição do IDP verificar o desenvolvimento do programa
de formação de recursos humanos que justificou a celebração do pre-
sente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos previstos no artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro.

2 — O IDP compromete-se a efectuar o pagamento da compar-
ticipação financeira após a entrega do relatório de cada curso ou
acção de formação, de acordo com o regime de administração finan-
ceira do Estado.

Cláusula 7.a

Incumprimento do contrato-programa

O incumprimento do presente contrato-programa ou o desvio dos
seus objectivos por parte do segundo outorgante implica a integral
devolução da verba referida na cláusula 4.a, de harmonia com o esta-
belecido no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão e cessação do contrato-programa

A revisão e a cessação do presente contrato-programa regem-se
pelo disposto, respectivamente, nos artigos 15.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro.

8 de Março de 2005. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Aeromodelismo, João A. Loureiro de Sousa.

(O presente contrato-programa está isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 71.o da
Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro.)

Contrato n.o 1155/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 142/2005 — apoio ao projecto anual de for-
mação de recursos humanos. — De acordo com o disposto nos arti-
gos 33.o e 34.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho, e no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto na
alínea g) do artigo 7.o e na alínea i) do n.o 3 do artigo 12.o dos
Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, anexos aos Decre-
to-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do
Desporto de Portugal, adiante sempre designado por IDP ou primeiro
outorgante, representado pelo seu presidente, José Manuel Constan-
tino, e a Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal, adiante
sempre designada por Federação ou segundo outorgante, representada
pelo seu presidente, Fernando Oliveira Cipriano, um contrato-pro-
grama, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato-programa

1 — Constitui objecto do presente contrato-programa a atribuição
à Federação da comparticipação financeira constante da cláusula 4.a
deste contrato, como apoio do Estado à execução do programa de
formação de recursos humanos relativo ao ano de 2005, apresentado
no IDP.

2 — O programa de formação referido no número anterior não
contempla a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.a

Cursos ou acções de formação a comparticipar

Só serão comparticipados financeiramente os cursos ou acções rela-
cionados com a formação de recursos humanos, designadamente:

Cursos de treinadores;
Acções de actualização para treinadores;
Acções extraordinárias de formação para treinadores;
Cursos de árbitros/juízes;
Acções de actualização para árbitros/juízes;
Acções extraordinárias de formação para árbitros/juízes;
Acções de formação para dirigentes;
Acções de formação de formadores;
Produção de documentos de apoio à formação;
Outras acções de formação de agentes desportivos.

Cláusula 3.a

Período de vigência do contrato

O período de vigência deste contrato decorre desde a data da sua
assinatura até 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 4.a

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação, para
os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 15 000, a ser suportada
pelo orçamento de investimento para 2005 (PIDDAC).

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 4.a será disponibilizada
em duas fases:

a) 30 % da verba estipulada será entregue imediatamente após
a homologação deste contrato-programa;


